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Processo n.o: 40/02-05/2019 Ref.o o)

Diário da República: Aviso (extrato) n.o 10430/2019, de 24 de iunho

Bolsa de Emprego Público: OE201906/052ó

Carreira / Categoria: Assistente Operacional Ari/M

Códigos do Procedimento

Concursal:

Vínculo: Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo

Nível Habilitacional: Escolaridade Obrigatório, de acordo com a idade

Divisão / Serviço: Divisão de Energia e Ambiente — Setor de Higiene e Limpeza

N.o de Postos de Trabalho: 4 (Quatro) — Contoneiro de Limpeza

LISTA UNITÁRIA DE ORDENAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS APROVADOS

Avaliação Entrevista Classificação

N'o Nome do Candidato Curricular Profissional Final
(70%) (30%) (CF)

1 Fernando João Costa Ramos 15,25 20,00 16,68

2 José Mario Sousinha dos Santos 14,25 20,00 15,98

3 Rodolfo Ferraz Pinto Santos 1 1,50 1 8,00 1 3,45

4 Sónia Chaves Henriques Gregório 14,00 12,00 13,40

5 Ana Maria Silva Santos Gomes 13,00 12,00 12,70

6 Ana Maria Cordeiro Lopes 12,75 12,00 12,53

7 Maria João Águeda Martins Ferreira 1 2,75 12,00 12,53

8 Maria do Livramento Simões Ferreira Rodrigues 10,00 16,00 1 1,80

Nota: Nenhum dos candidatos é detentor de relação jurídica de emprego público.
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NOTIFICAÇÓES AOS CANDIDATOS

Nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 28.o da Portaria n.o 'I 25-A/2019, de 30 de abril, os candidatos são todos

notificados do ato de homologação da lista de ordenação final e após a sua homologação é afixada em

local bem visível no Edifício do Paços do Concelho e disponibilizado em httpzz [www.gm-pgnighg.pt[resumos-

humgnos, sendo publicado aviso na 2.“ série do Diário da República sobre a sua publicitação.

De acordo com os n.os 3 a 6 do artigo 30.o e o artigo 32.o da Portaria n.o 125-A/2019 de 30 de abril, é

constituida reserva de recrutamento interna, pelo período de l 8 meses após a sua homologação, em virtude da

lista de ordenação final dos candidatos, contar um número de candidatos aprovados superior ao dos postos de

trabalho a ocupar.

A reserva de recrutamento interna será utilizada, sempre que no prazo máximo de 18 meses, haio necessidade

de o Município recrutar mais recursos humanos para esta área, consultaró (: lista de ordenação final e integrará,

sequencialmente, os candidatos pela ordem de ordenação final.

Paços do Municipio de Peniche, 18 de maio de 2020

O Júri,

a.“

(Eng.o Nuno Manuel Malheiros Cativo)

(Eng.o Nuno F. M. Alonso de Carvalho)

“A ,aDue «DQ
(Ana Isabel da ilva Rapaz Ramos)

Homologo, 19 de maio de 2020

O Presidente da ômara Municipal de Peniche,

"FZ/“""“

(%%rtino Batista Antunes)
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